
STJ reafirma responsabilidade solidária por fraude em portabilidade

A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao recurso de um consumidor para 
reconhecer que, por integrarem a mesma cadeia de fornecimento, todas as instituições financeiras 
envolvidas são solidariamente responsáveis por reparar o prejuízo decorrente de fraude na portabilidade 
de empréstimo consignado.
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O consumidor era cliente de um banco, com o qual mantinha contrato de empréstimo consignado. Sem a
sua anuência, a operação foi transferida a uma empresa prestadora de serviços financeiros, por
intermédio de outro banco. Ele ajuizou ação em que pediu a declaração de inexistência do negócio
jurídico, além de indenização por danos morais e materiais.

O juízo de primeiro grau reconheceu a fraude na assinatura do contrato e condenou os bancos e a
prestadora, solidariamente, ao pagamento de R$ 15 mil por danos morais e à devolução em dobro dos
valores debitados indevidamente na conta do consumidor.

No entanto, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro afastou os danos morais e decidiu que a devolução
dos valores cabia apenas à prestadora de serviços financeiros e, ainda assim, deveria ser feita de forma
simples (não dobrada), por ausência de má-fé.

O relator do recurso do consumidor, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que, atualmente, a
portabilidade de operações de crédito é regulamentada pela Resolução 4.292/2013 do Conselho
Monetário Nacional (CMN), que introduziu novos conceitos para esses contratos bancários.
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Segundo o ministro, na época dos fatos, no entanto, essa espécie de transação se sujeitava à
regulamentação mais simples da Resolução CMN 3.401/2006, a qual exigia da instituição credora
original apenas a garantia da possibilidade de quitação antecipada com recursos financeiros advindos de
outras instituições financeiras, além de obrigá-la a compartilhar os dados bancários mediante
requerimento e autorização do cliente.

O ministro ressaltou que a nova regulamentação do CMN evidenciou o dever de apurar a regularidade
do consentimento e da transferência da operação, que deve ser observada por todas as instituições
financeiras envolvidas no compartilhamento de dados bancários.

"Tanto o banco de origem quanto a instituição de destino, ao integrarem uma operação de portabilidade,
passam a integrar uma mesma cadeia de fornecimento de produtos/serviços, responsabilizando-se até
que a operação se aperfeiçoe com a extinção do contrato original e a formação definitiva do novo
contrato", afirmou.

Para o relator, é desse entendimento que se extrai a solidariedade das instituições financeiras envolvidas
num contrato de portabilidade pelos danos decorrentes da falha desse serviço, em conformidade com o
artigo 7°, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.

Bellizze ressaltou que constitui dever de toda e qualquer instituição financeira a manutenção de quadro
específico para detectar fraudes, em razão da natureza da atividade desenvolvida em mercado, a qual
induz a responsabilidade pelo risco do empreendimento, como já foi afirmado reiteradamente pelo STJ,
nos termos da Súmula 479.

No caso em análise, o ministro declarou que houve uma grave falha do banco e da prestadora de
serviços, caracterizando, a partir dos fatos reconhecidos pelas instâncias ordinárias, hipótese de
responsabilidade objetiva decorrente do risco do negócio.

O ministro determinou a recomposição de todos os danos sofridos pelo consumidor, devendo ser
restituídos os valores pagos além dos originalmente contratados, uma vez que as prestações foram
mantidas ao longo do processo. Com informações da assessoria do STJ.
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